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PARECER JURÍDICO N° 048/24 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: MESA DIRETORA 
PROJETO DE LEI N2 006/24 
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I - RELATÓRIO 

A Mesa Diretora remete a esta Procuradoria JüridiOa o' 

Orojeto de Lei n2 006/24 e solicita parecer técnico nos termos da Resplução , ng , 
, 

-

1.,241/91, que estabelece normas :para tramitação de PrOjet.:iis siesta :tas'a',.
- , 

Legislativa. 
=4' 

, 
Trata-se' de apresentação -de Projeto de Lei de autoria • , 

nobre vereador RODRIGO CÉSAR FURTADO DE ALMEIDA, que altera o ciput,d9. 

artigo 1 2,, co §12 do artigo 1 2, os incisos I, II, III, V e VI do artigo 22 dLei

Municipal n2 6.085/22. 

Eni sinee'se é o presente-relatório, passo a,opinar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA' 

74" 

Inicialmente, destaca-se que a competência leigslativa 
munidpal encontra amparo na Çarta da Republica e na Lei Orgânica Municipal,, 
priheipmente em seus artigos 313, Ie II, 29 e incisos, respectixiarhênte, qUetrafam, ,  , , . das competências privativa e suplementar 'dos Municipios„cabengo.aoslme.spqs:L.,  . , 
legislar sobre tudo que for de interesse loCaI, suplementando as legislagOes 'fe'dérah .- 1,.. -... 
e estadual no que couber. 

No caso em apreço, analisando o Projeto de Lei proposto, 
pelo nobre vereador verifica-se que o mesmo tem como objetivo alierat,,o Caput-, A 
do 'ardor.) 1 2, o §12 ad artigo 12, os incisos I, II, III, V e VI do artigo 22 da Lei 
Municipal n2 6.085/22, que dispõe sobre a política municipal de uso da 
Cannabis para fins medicinais e a distribuição gratuita dos medicamentos 
prescritós. 

possível verificar que o tema esta inseridO na esfera 
'competência legislativa do Municipiolf,pois cuida de assuntdde:Inte`tesse, a -, 
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sem invadir esfera de competência de outro ente politico, respeitando a regra do 
art.30t I da Constituição Federal e art.29, I da Lei Orgânica do Município. 

Np tocante ao aspecto formal subjetivo, cumpre-nos assentar 

que o Projetd de Lei não possui vicio, na medida em que As matérias para as quais 

há iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo são aquelas indicadas no 

art.112, § 1° da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e as do art. 53 da Lei 

Orgânica Municipal, que reproduzem em linhas gerais a regra contida no art.61, § 

1° da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o rol de matérias cuja iniciativa legislativa 

é reservada ao chefe do Poder Executivo é considerado taxativo, ou seja, por • 

se tratar de regra de direito estrito deve ser interpretada restritivamente, 

conforme posicionamento já pacificado no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal que assim já decidiu. 

"A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não 
se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explicita e in equivoca." STF, Pleno, ADI-MC n2 724/RS, Relator Ministro 
Celso de Mello, DJ de 27.4.2001 (original sem grifos). 

No caso em apreço, a matéria tratada no Projeto de Lei não 

se encontra nesse rol taxativo, não sendo hipótese de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo. 

Este entendimento quanto A impossibilidade de 

interpretação ampliativa do rol taxativo previsto no art.61, § 1° da CF, vem sendo 

reafirmado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em diversos 

precedentes, e culminou com o julgamento do ARE 878.911/RJ, com repercussão 

geral reconhecida, onde a Corte Suprema assim decidiu: 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 

-Janeiro. Instalação de cameras de monitoramento em escolas e cercanias. 
3. Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competência 
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não 
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo let 
que. embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 
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,Cfintarg, thiiiicipal de Volta Redorida - RI 
• Proctiradbria'pridica,,, 

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos _Item do regipfe,,, 
juridic() de servidores pubhcos 4 Repercussão geral réConheticik 
Cora reafirmação da jtirisprudkcia &sib 'Corte. 

„ ektraordinário provido. (ARE 878911 AG, Relator '(a): Min.., GILMAR 
MENDES, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETONICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MERIT° DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC ::„ , 
11-10-2016).. 

&o-daso,ofaanalis_ado' PrPjeto de Lei nap, espé'§a 

a Administração, nap trata de estrutura, ou airibuiçao de óygãog. públicos , :do'! 

Municfpio, nem tampouco de régiine, juridic() de seus servidores, o que, afasta

',kW.' form' al de iniciativa, de acordo com a jurisprudência do STF. 

Desta forma, não 'vislumbro qualquer vicio,juridico, sejacle,

natiif0a formal ou material, que impeça AArafriltação e aproVaçãO, do, Pid:jétõ, 

Lei apresentado pelo nobre .irereador.
 o

' 

4 Por fim e por tudo que já foi abordado neste parecer/réitera,70

se que é da Comissão de Constituição, justiça e Redação desta Casa Legislativa, 

a competência para emitir parecer sobre a constitucionalidade do projeto 

apresentado, na forma do art 46, incisos re II ao Regimento Interno,-cabémiii" - , 
2- ./1 " 

demais ,Comissões Permanentes que tratarem da mat6ria:-a m'aniféstaçao. • t- r 

sobre o mérito. 

III - CONCLUSÃO 

,040' 

, .. 
Diante :dos argumentos expostos é. do. cárátér, ,opinativo 

,. 

deste parecer, esta Procuradoria Jurídica é faVordvel b, tramitaçãO do,Piojeto;de , . .., , 
Lei n'2 006/24, que deverá ser apreciado pelas Comissões Permanentes desta , 

1 

Casa Legislativa, cabendo ao douto e,soberano Plenário a discussão e deliberação 

definitiva. 

7 

o' presente 

Volta Redo 

s.m.j. 

'I de 2024. 
ncire,faria;Thuler 

Juddicq do Legtilati;1°—
t4Cat1180 '179 

Alexandre Thu 
Procurador uridico do Legislativo 
Matricula 11 0 / OABRI 148.179 
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